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EnsDe DO RIO GRANDE DO SUL 
WID~P DE BENTO GONÇALVES 

CÂNAIRA DE VEREADORES Sala das Sessões, em 22/11/196,  

• 

• 

Exmo. Sr. 

PRESIDENTE DA CIEARA MUNICIPAL. 

NESTA. 

O Vereador abaixo assinado, líder de Bancada 

requer à V. Excia. seja discutivo e votado em regime de urgen 

o Projeto de Lei de 15 de outubro ppdo, do Poder Executivo, n 

forma do artQ 95 e 96Q do Regimento Interno da Casa e o § 1Q 

deste ultimo artigo. 

O Projeto de Lei acima citado, refere-se a 

Emenda ao ArtQ 2Q da Lei Municipal nQ 288, de 30 de setembro 

do corrente ano. 

Darcy Guimarães Ramos 

Líder da Bancada 	M.D.B. 

APROVADO, em 22/11/1968.- 

Presidente 



Darcy Guim aes 

r- 

Merino oao Nichetti 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

C.ANTA R A DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI nQ 2 /68, que IA Nova Redação ao artQ 2Q da Lei nQ 

288, de 30 de setembro de 1968. 

Na forma do preceituado no §1Q do artigo 96Q do 
Regimento Inetrno, nomeio os vereadores Darcy Guimarães Ramos, Ney 

Zardo e Merino Jogo Nichetti, para emitirem o devido Parecer, ao 

Projeto de Lei nQ 2/68. 

Sala Fernando Farrari, 22/11/1968. 

Presidente. 

fflAREC ER 

Os abaixo assinados, depois de estydarem o Projeto de Lei nQ 

21768,de 15 de Outubro de 1968, e analisado em todos os seus termos 

recomendam ao Plenário, a sua aprovação, uma vez que consulta os al 
tos interesses da classe estuf&antil do nosso município. 

Sala Fernando Ferrari 22 de novembro de 1968 

Kit.VC,CA 



Fls. 	N.° " 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Em 15 de Outubro de 1968 

Senhor Presidente : 

Nesta data recebemos do Senhor Secretária da 

Fazenda, o Oficio n2 86/668, no qual nos comunica que o 

Governo do Estado, por fnrça da legislação em vigá'r, não 

permite a fixação de prazo para construção de prédios es 

colares, razão porque remetemos o incluso projeto de lei, 

para apreciauao dessa Casa, alterando a redação do Art2-

22, da Lei n2 288 e suprimindo o condicionamento de tem—

po ao inicio da construção. 

Na oportunidade apresentamos os elevados 

protestos de apreço e consideraça 

Lã ' /1J - e:4 
Milton fLai-

Prefeito 

Exmo. Sr. 

Ezilio Michelim 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade  



Fls. 	N.° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2  

de 

15 de Outubro de 1958 

D) NOVA REDAÇÃO AO ART2  

2° DA LEI N° 203, DE 30 

DE SETEMBRO DE 1960. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves. 

FAÇO SABER 	que a CS'mara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei : 
Ar t° 12  : 
O Art2 2°, da Lei Uiunicipal n2 288, de 30 de 

Setembro de 1968, passa a ter a seguinte radaçao : 

Art° 22  -, O terreno ora doado bem como as 

benfeitorias nÊle levantadas, reverterg ao patrimônio 

municipal se por qualquer motivo rjlo fO'r utilizado ao - 

fim a que se destina." 

Artg 2Q — Revogadas as disposiçoes em contra-

rio, esta lei entrar em vig5r na data de sua publica - 

çao • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos-

quinze dias do mas de Outubro de mil novecentos e ses - 

senta e oito. 

Milton Rosa 

rrefeto 
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